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1. INTRODUÇÃO

 

 

 

Senhor Secretário,
 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, e

no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 10, inciso XXIII, e 211,

inciso II da Resolução 16, de 14 de dezembro de 2021, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,

apresenta-se o Relatório Técnico de Defesa referente à Reserva, do Sr. , efetivo no CargoAdilson Silva dos Santos

de Sub-Tenete, lotado na Polícia Militar, no Município de Cuiabá-MT.

 

2. ANÁLISE DE DEFESA

O Procurador de Contas Gustavo Coelho Deschamps, Constou do Ato nº 5.133/2021 que o militar inativado ostenta a

patente de Segundo-Tenente, LC 541/2014, N-003, todavia, a planilha de proventos apresentada foi calculada

considerando a patente de Seb-Tenente, LC 541/2014, N-003.

 

 

Mediante a irregularidade apontada através do Ofício 647/2022/GAB-AJ, o gestor apresentou às fls. 08 e 09, do

Documento 188561/2022, cópia da Planilha  sw cálculo no cargo de Segundo Tenente, Referência "03", no valor de

R$ 14.019,78.

 

 

3. CONCLUSÃO

Por fim, com fulcro do art. 100 da Resolução 16/2021, sugerimos ao Conselheiro Relator:

 

a) Registro dos Atos nºs 5.151/2019 e 5.133/2021;

b) Legalidade da planilha de proventos no valor de R$ 14.019,78.
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LILIANE MONTEIRO DA SILVA MIRANDA

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 24 de Outubro de 2022.
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